
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2011 

Denomina Rodovia Padre Cícero Romão 
Batista o trecho da BR-116 desde a cidade 
de Fortaleza até a divisa do Ceará com 
Pernambuco .

O CONGRESSO NACIONAL decreta :

Art.  1º    O trecho da rodovia BR-116 , desde a divisa 
do Estado de Pernambuco com o Estado do Ceará até a cidade de Fortaleza, 
passa a ser denominado Rodovia Padre Cícero Romão Batista.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

JUSTIFICATIVA

De origem humilde, o Padre Cícero Romão Batista 
nasceu no Crato, Estado do Ceará, no dia 24 de março de 1844. E se 
converteu em personalidade da mais alta importância para o povo cearense. 
Ocupou cargos públicos e é reverenciado e consagrado como santo pela 
população de meu estado, mesmo sem ter ainda sido canonizado pela Igreja 
Católica.

Homenagear um homem de sua estatura e importância é 
obrigação de qualquer cearense, que cumpro com a maior satisfação. 
Denominar o trecho cearense da BR-116 como Rodovia Padre Cícero 
Romão Batista é apenas uma singela maneira de demonstrar o carinho e 
respeito que temos em relação à essa notável figura. Através de escrutínio 



popular, Padre Cícero Romão Batista foi apontado pelos cearenses como a 
personalidade do século no Estado do Ceará.

Sua trajetória como padre interessado na solução dos 
problemas dos mais pobres em sua região de atuação, é meritória e um 
exemplo a ser seguido. Seu objetivo sempre foi buscar o progresso 
espiritual e material da comunidade a que atendia, com a maior abnegação.

Padre Cícero Romão Batista enfrentou dificuldades  
para concluir seus estudos, em especial após a morte do pai. Vocacionado, 
conseguiu ingressar no Seminário de Fortaleza com ajuda financeira do 
padrinho de crisma. Foi ordenado em 30 de novembro de 1870. Pouco 
tempo depois se estabeleceu no pequeno povoado de Juazeiro do Norte, ao 
ter tido a visão de Jesus Cristo lhe determinando cuidar do povo pobre.

O trabalho incansável lhe garantiu o respeito e papel de 
liderança na comunidade. Obteve o reconhecimento em todo o Ceará após 
o provável milagre ocorrido com uma das integrantes da irmandade leiga 
criada pelo Padre para apoiar seu trabalho. A beata Maria de Araújo, ao 
comungar, teve a hóstia transformada em sangue. O inquérito da Igreja 
concluiu pela negação do milagre e determinou a suspensão de ordem do 
Padre Cícero Romão Batista.

Para continuar a trabalhar pelos mais pobres e por sua 
comunidade, o Padre ingressou na política e foi eleito em 22 de julho de 
1911 como o primeiro prefeito de Juazeiro do Norte. Conseguiu 
transformar o antigo povoado  na segunda maior cidade do Estado do 
Ceará.Fez importantes obras e obteve grandes conquistas, sempre em prol 
do desenvolvimento do município.

Padre Cícero faleceu em 20 de julho de 1934, aos 90 
anos de idade. Sua memória e seu trabalho são reverenciados por multidões 
de romeiros que visitam seu túmulo no Dia de Finados.

Diante da importância que essa grande e memorável 
figura do Padre Cícero Romão Batista tem para o povo cearense, contamos 
com o apoio dos nossos Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.     

Sala das Sessões, em      de                 de 2011 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA


